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!ii:CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 035/2023
rt

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE S) CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E O 18CM - 
INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA.

I, ,

*

Pelo presente contrato do prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 
BAHIA, Inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede d Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Rlho-BA. aqui 
representada pelo seu Presidente, Sr. OEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG rfi. 
06.608.322*24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n«. 886.624.705-72, residente e domicDíado em Simões Falto 
- Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e o I8CM — INSTITUTO BRASILEIRO DE 
CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, com sede na Rtia Dom Bosco, 108- Bairro Orurgia-AracaJu/SE. Insatta 
no CNPJ n°. 49.121.434/W01-39, nestt ato representado pelo Sr. RODOLFO SOARES OA SILVA 
GUIMARÃES, portador do RG n° 2121201-S, SS>/SE e CPF n° 836.204.435-72, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 15.743/2023, Nota de Empenho n° 
138/2023, referente à INEXIGIBIUOADE DE UCITAÇÃO N° 013/2023, nos termos da Lei Federais n° 
8.666/93 e, consoante as seguintes áiusulas e condições:
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jLAÚSULA PRJMBRA'-TXJ Q8JETO___ __________
1.1 Inscrições para o *16° Gongre^ Bradielro de Agentes Públlees*.

§ l». O objeto deste CONTRATO seré realizado em conformidade com o Termo de Referência (TO) - Anexo 
U, que juntamente com a Proposta de Preços • Anexo I da CONTRATADA, passam a Integrar este 
Instrumento.

'2. — OÁuãílÃ SEGUNDA ^dTAÇto_ORÇÃHSÍTÀRÍA^
2.1 Ãs despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária a 
seguir espedlicada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de amões Rlho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurfdtca;
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE- ÊXECUÇÃÕTPREÇb, CÕRdTÇÕBOÊ PAGAMENTO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ______ ____ _ ....

3.1 o regime de execução sera ode empreitada por preço global.
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3.2 O objeto será executado através de capodteção presendal, sendo de intdra responsabSídade da 
CONTRATADA o planejamento deste.

3.3 A capadtação deverá ser descnvoMda utübando se das melhores técnicas c práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.

3.4 Caberá à CSrtwra Murtfcfral de Smóes filho, a responsaWMsde de gerenciar e fiscalizar os serviços
ora contratados/executados.

3.5 Todas as despesas e custos decorrentes direta e Indlrctamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta cxdudva da contratada.

3.6 O valor global deste contrato 6 de R$ 7.182,00 (sete mil coito c oitenta e dois reais).
3.7 Para Tins de acompanhamento dó adlmplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

prevMendártas, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Rscal/Fatura referente ao serviço executado:
a) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 

relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federai do 
Brasil;

t>) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo munldplo, relativo 
ao domblio ou a sede da lidtante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
MunWpa!;

c) Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
peta Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da lidtante;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emltida'peta 
Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela justiça do Trabalho - lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

3.8 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, ssá realizado intcgralmente antes do initio 
da execução contratual.

3.9’ O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.

3.10 O prazo para pagamento será de até,30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em conta comente ou por melo de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as cxlgèndas administrativas em vigor.

3.11 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a'permitir 0 cumprimento das eidgêndas legais, 
espedaimente no que se refere ás retenções tributárias.

3.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, drcunstãnda que Impeça a liquidação da despesa, 0 pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

3.13 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, prevldendárla 0 trabalhista da CONTRATADA nos sítios ofidals, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

3.14 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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3.15 As despesas referentes ao objeto do TR correrão è conta dos recursos consignados no Orçamento 

existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

"CLÁUSUU QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO ' ' ""
4.1 É vedada a subcontretação total ou parcial do objeto, o assodaçSo da COtfTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusSo, ds3o ou Incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando 0 CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

& aÃÜSULAQUlNTA^GgNOAEBÇEaiÇAÕCÕNTRATUAl ' ' ' ^
O prazo de vigênda e execução do contrato é firado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art 57, Inciso II da Lei Federal n° 
B.666/1993.

4 i ,
t.

5.1

[6.___CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA __ .___ _________
6.1. À CONTRATADA obriga-se "a:

6.1.1. Reconhecer cs dlrdtos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 77 
da Lei Federal $.666/93;

6.1.2. Arear com a responsabilidade CM por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, propostos ou representantes, dolosa ou 
culpoamente, è Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabitor-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevfctendártas, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja InadlmplSnda não transfere responsabilidade â 
Administração;

6.1.4. Instruir seus empregados quanto i necessidade de acatar as orientações da Administração, 
indusfve quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.6. Não permitir a utSbação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

‘6.1.7. Manter durante toda a vigênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.6. Apresentar, Juntamente cure a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.10. Executar os serviços conforme esped/icoçõcs no Termo de Referênda e de sua proposta, com a 
alocação dos prefisstonáis necessários ao perfeito cumprimento das dáústdas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados cm que se 
verificarem vidos, defeitos ou Incorreções;

6.1.12. Responsabffear-se pelos vides e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Oefesa:do Consumidor (Ld n» 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar (tos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
✓áos danos sofridos;

í

I

f /

\

'1 Página 3 de 13

Edição 2.126 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 39

Certificação Digital: 0BBEDFLK-AYLPKIPP-QJWTQ8RL-XPA20T6W
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



I

I

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

6.1.13. Guardar Inteiro sigilo, dos serviços contratados c dos dados tranâerfdos, Indulndo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade c uso cxdusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada suo cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de rc^jonsabflidsde cMl, 
penal e administrativa.

CftUSUW SÉTfMA~OBNGÃÇÕÊS DA CONTRATAMTC ‘
7.1. A CONTRATANTE obríga-scV:

7.1.1. Agir com Idoneidade e conformidade para quea CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 
de acordo com as determinações do Contrato e sais Anexos, espedalmente do Termo de 
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
dáusulas contratuais e os termoí de sua proposta;

7.1.3. Exerça o acompanhamento e a flscaQzaçSo, por servidor espedalmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, Indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as provtdêndas abfvtís;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçfio 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

7.

CLÁUSULA OltÁVÁ - DAS PENALIDADES " '8.
Comete Infração administrativa a CONTRATADA que:

8.1.1. Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas cm decotrênda da 
contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo InUôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantivera proposta de preços.

Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar d CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Udtações:

8.2.1, Advertênda por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.2.2. Multa:

8.1.

8.2.

Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parede inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como Inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de Inexecução pardal, poderó ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoablttdade e proporcionalidade, considerando os Impactos da obrigação 
Inadimplida.

3)

b)

c)
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I8.2.3. SuspcnsSo de lidtar c Impedimento de contratar com a Câmara de SmÕes Rlho pelo prazo de até 

02 (dote) anos;
S-Z.*». SuspcnsSo de licitar e Impedimento de contratar com a Prcfdtura Municipal dc 9mScs Rho pelo 

prazo de até 02 (dote) anos;
6.2.5. As sançBes previstas nos subi tens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas i CONTRATADA 

(untamente com as muttas.
8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderSo ser descontadas dc pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas ès penalidades listadas as empresas ou proflssionate que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no 
recdhlmentD de quaisquer Mbutos; .

b) Tenham praticado atos lUdtos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem nio possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

dc atos natos praticados.
8.3. A aplicado de qualquer das penalidades previstas reatizar-íe-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Udtaç&es.

8.4. A penalidade prevtetá no Item 8.2.4 séré apDcada por Intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular Instrução de processo administrativo de apuração de Irregularidade pela 
unidade contratante.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
prlndplo da proporcionalidade.

i

i

OAÜSÍLANÒNA- DA_nsCAUZAÇÃO E GESTÃÓ _
9.1. Á fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados com poderes para verificar se os serviços serão entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertenda quanto qualquer falta, apflcer multas e demais ações necessárias a 
Contratada. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.

§ 1° Em caso de eventual Irregularidade, Inexccução ou desconformidade na execução'do Contrato, o 
agente fiseallzador dará dénda a CONTRATADA por escrito, paro adoção das providãndas necessárias 
para sanar as falhas apontadas.

9.1 A fiscalização será exercida no Interesse da Administração e não exdut nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, induslve perante terceiros, por quaisquer Irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
fmpftoj corresponsaWIdade do Poder Público ou do seus agentes e propostos.

jiã aÁultiu déòma-OA
Á não execução, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua resdslo com as consequências 
contratuais e es previstas na lei n° 8.666/1993. • •

§ 1°. O contratante poderá resdndlr administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstos 
no art 78 da Ld 8.666/1993.
§ 2°. Nas hipóteses de resdsão com base nos indsos I a VIU do art 78 da Lei 8666/93, não cabs ao 
contratado direito a qualquer Indenização.

T

10.1.
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CLÁUSULA DÉCIMA F>R1M0RA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS
11. t. A CONTRATADA dcdara neste o to, ter pleno conhecimento e comprcens9o das específica çfies técnicas, 

dos documentos c demais condições contratuais, nSo podendo, pots cm nenhuma dreunstânda, alegar 
o dcsconhedmento dos mesmos para Isentar-se de responsaMRdade peta correta execução do objeto 
deste Contrato.

11.2. A tederânda ou nSo exvddo, pela CONTRATANTE dc quaisquer diretos a da assegurados neste 
COcitrato ou na legislação em geral, rtâo Importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
diretos, podendo a mesma ecerdtá-to$ a qualquer tempo.

11.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, aoásdmos ou supressões 
que se ftrenan no objeto, dc ato 25% (vinte c dnco por cento) do valor tnídai atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores alterações.

11.4. As supressões poderão ser superiores o 25% (vinte e dnco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.

ii' _ clâiTsula décima segunda-foro
12.1. As partes degem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

11.

1

4

r ■

I

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (très) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de Udo e achado conforme.

Simões Filho- BA, 14 de dezembro de 2023.

"SÍMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante
DEVALDO SOARES DE SOU2A

Jc
.p&r-1

LuMAaSÚu
MUNICIPAL LIDA - Contratada

ÇJK ri A>Q

BRASILEIRO DE CAPAOTAIBCM-IN

Testemunhas:

1»
CP.F:

0 1 jOJI/1 rí2».

F:0<3T IS5 isVCP.F
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I

OBJETO: Inscrições para o "16° Congresso Brasileiro de Agentes Públicos'.

VALOR
TOTAL

QUANTI
DADE

VALOR
UNITESPECIFICAÇÃOITEM

Inscrições para o *16° Congresso Brasileiro de
Agentes Públicos'. 7.182,0009 798,0001

7.182,00TOTAL

Valor total de R$ 7.182,00 (sete mil cento e oitenta e dois reais)
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ANEXO II DO CONTRATO N° 035/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

I .
• t

I t

I|1. O B3ETOT
i!

Inscrições para o *16° Congresso Brasileiro de Agentes Públicos*.1.1

JUSTIFICATIVA: J
A participação de agentes públicos no *16* Congresso Brasileiro de Agentes Públicos*, tem
como objetivo debater temas como: Comissões parlamentares no âmbito da Câmara 
Municipal: o que sâo e como funcionam?; O processo legislativo municipal, Instrumentos 
de avaliação e excelência om gestão pública; A Influência do dima na prolrferaçõo de 
endemlas virals. além disso visa agregar conhecimentos, qualificar para o melhor 
desempenho das atividades e funções, Interagir com outros servidores, vereadores e 
experiências, resultando em melhorias nos serviços prestados pela Casa Legislativa, 
proporcionando benefícios e avanços em favor da população elmõesfilhense.
Pare a contratação serão observados os preceitos de direito público e. em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; e es legislações aplicáveis na modalidade escolhida para contratação.

2.1

i

2.1. i
i
i

|3. 00 REGIME DE EXECUÇAÕT LOC’AL'E DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.16 'b regime de execução será o de empreitada por preço global.
3.17 O curso será presencial e ocorrerá na ddade de Aracaju-SE.
3.16 O objeto será executado através de capacitação presencial, sendo de inteira

responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste.
3.19 A capacitação deverá ser desenvolvida utilizando se das melhores técnicas e práticas 

pedagógicas disponíveis para alcançar os resultados propostos.
3.20 Caberá á Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 

contratados/executados.
3.21 Todas as despesas e custos decorrentes direta e Indíreísmente dá execução do objeto desta 

contratação correrão por conta exdusiva da CONTRATADA

Evèdada a subcontrataçâo total ou parcial do objeto, a associação do CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, dsão ou 
lncorporação'da CONTRATADA, nâo se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

"‘ÕBRIGÃÇÕÊS DÃ CONTRATADA 
ÃbÕNTRATADA obriga-se a;

Reconhecer os direitos da Administração no-caso de ResdsSo Administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

]
4.1

5.1 l

5.1.1
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5.12 Arcar com o rosponsabffidatJo ctvfl por todos o quatequor danes materials o morais 
causados pela ação ou omissão do sous empregados, trabalhadores, propostos ou 
representantes, doloso ou culposamonto, Ô Câmara ou e terceiros;

5.1.3 ResponsabDtzar-so por todos as obrigações trabalhistas, sociais, providenclárias. 
tributárias e es demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfera responsabilidade â Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração. Inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

5.1.5 Relatar è Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou Insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hâbllflaçõo e qualificação exigidas na 
contratação;

5.1.6 Apresentar, fumamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, 
cm arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utifizar este contrato, como garantia da qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicalas;

5.1.10 Executar os serviços conformo especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento 
das dáusuias contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificaram vidos, defeitos ou Incorreções;

5.1.12 ResponsabBizar-se pelos vícios o danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n* 
6.076, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA o valor correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar Inteiro sigilo, dos serviços contratados c dos dados transferidos. Incluindo 
sua documentação, reconhecendo serem estes do propriedade e uso exdusivo do 
CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a 
terceiros, sob pena do responsabilidade civD. penal o administrativa.

jr^ffiGAÇÕÉSDXcÕNTjATANT;
6.Í Ã CONTRATANTE Õbriga-se a:

6.1.1 Agir com Idoneidade e conformidade poro que a CONTRATADA possa 
desempenhar suas atividades de acordo com as determinações do Coa trato o seus 
Anexos, especialmente do Tom» de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de 
acordo com as dáusules contratuais e os termos do sua proposto;

I
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6.1.3 Exercer o acompanhamento o a fiscalização, por sarvklor ospedalmenie designado, 
anotando em roglslro pnJprfo falhas dotoctadas, indicando dia, môs o ano, e 
encaminhando os apontamentos ò autoridade competente para as providências 
cabíveis;

6.1.4 Notificar e CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para o sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

(7~ PRAZO DgViGgNClÁ'E EXECLlÇA0 bO'goMTF(Á^fg 
7.1 Acontralaç&o tem prazo de vigência e execução fixada a partir da data da sua homologação 

e terâ a duração de 60 (noventa) dias. podendo ser prorrogado na forma do Ari 57, Inciso II 
da Lcl Federal n» 8.666/1993.

.J

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Ôrgâo/Unldade: 01.01.001 -Câmara Municipal de Sim&es Rho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Admtnfstrathus; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99- Outros Serviços do Terceiros - Pessoa Jurfdlca;
Fonte de Recursos: 1.500- Recursos não Vinculados de Impostos.

^C^PíffOESOEPAGftMENTÕ____________________ _______ __
9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR. será realizado integralmento 

antes do inicio da execução contratual através do Nota de Empenho.
9.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscat/Fatura. emitida cm 2 (duas) vias. com 

os requisitos da Lei vigente.
9.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por melo de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

9.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
{ealizados desde quo o CONTRATADA efetue e cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das oxigòndas legais, espedalmente no que se refera ôs retenções 
tributárias.

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ê 
aquisição, ou. elnda, circunstância que Impeça e liquidação da despesa, o pagamento fícará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento Iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ónus pare a CONTRATANTE.

9.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, providondária o trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e Juntado ao processo de pagamento.

9.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
e o mesmo só será realizado em conta ou fatura de titularidade da contratada.

1
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As d esposas referentes ao óbjeto deste TR correrão ô conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dolaçôos. na data dos respectivos empenhos.

|l0~ DAS SANÇOês ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativo a CONTRATADA quo:

10.1.1 Não executar total ou parcialmcnte qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar ne oxocução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se do modo tnWãneo;.
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso do inímpao administrativa, a Administração podo aplicar â CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável.
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

9.6

l] i

10.2.2 Mulls:
a) Moratória de 0,5% (mèto por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o 

' valor da parcela Inadímplrda, até o (Imite de 30 (trinta) dias, data a partir da
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vfnte por cento) sobra o valor total do Contrato, no 
caso do Inexecução total do objeto;

c) Em caso do outras hipóteses de inexecução pardal, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios da razoabiüdade e proporcionalidade, considerando os 
Impactos da obrigação Inadimptida.

10.2.3 Suspensão de lidlãr e impedimento de contratar com a Câmara do Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.4 Suspensão de lldtar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.5 As sanções previstos nos subltens 10.3.1,10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas 
á CONTRATADA Juntamente com as multas.

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

10.2.7 Também ficam sujeitas âs penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos llldtos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude do atos illdtos praticados.

I

Página 11 dc 13

Edição 2.126 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 47

Certificação Digital: 0BBEDFLK-AYLPKIPP-QJWTQ8RL-XPA20T6W
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



I
\

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

A aplicaçSo de qualquer das penalidades previstes realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-se o 
procedimenlo previsto na feglslaçô© aplicável.

A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por Intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, apôs regular instrução de processo administrativo do apuração 
de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

10.3

10.4

10.5

;11^P'A'GÊ5TA0'E FISÇAÜZAÇfAO OO'CONTRATQ1
Á fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
adverténda quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.
A fiscalização será exerdda no Interesse da Administração e não exdul nem reduz a 
responsabiDdade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
Irregularidades, e. na sua ocorrência, não Implica corrcsponsabilldade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

11.1

►
11.2

i: flrBftPQSjÇOES GERAI?
A Câmara Municipal do Simões Filho resetva-so no direito do Impugnar os serviços 
executados, so ostes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR. 
As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a CONTRATADA ser&o formalizadas através de Nota de Empenho em 
razão do valor da contrataçõo, observando-se as condições estabelecidas neste 
Instrumento, legislação vigente e na proposta;
O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parle da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das Informações nele 
contidas Implicará a imediata desdassfficaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou. 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido do compra, sem prejuízo 
de demais sanções cablvets-

J
12.1

12.2

12.3

12.4

3
13.1 Anexo I - Proposta do Preços.
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T

ANEXO I - DO TERMO DE REFERENCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

iOBJETO: Inscrições para o '16° Congresso Brasileiro de Agentes Públicos'.
<•

QUAtm
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃOITEM J

Inscrições para o MS4 Congresso Brasileiro de 
Agentes Públicos*.01

09
<TOTAL I

i

r

3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 
CNPJ; 49.121.434/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

com

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. i.'-

>:

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para • 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a'a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:49 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/01/2024.
Código de controle da certidão: 76A5.D6D7.9A7B.76BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERGIPE 3$SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA & 11VC*t J 4J{iGOVERNO DO ESTADO v*; f I. 

,̂ 1

;í^
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 581167 / 2023 íi-ji]I

■ii

jí!
-

■IÜInscrição Estadual: 271898810

Razão Social: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA i
i;i,

CNPJ:49121434000139 ■ |!]

Natureza Jurídica: SOC. PI COTAS RESPONSABILIDADE LTDA. ! UiI . «
Atividade Econômica: SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 4 •

FESTAS
''[’Ti

- ARACAJU CEP: 49055230Endereço: RUA D BOSCO 180, CIRURGIA li.• *!

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 01/12/2023 , válida até 31/12/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

>!: . b..

‘l

Autenticação: 20231201BUCLP3

1(1
01/12/2023

Edição 2.126 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 52

Certificação Digital: 0BBEDFLK-AYLPKIPP-QJWTQ8RL-XPA20T6W
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



I.

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

t
4 ‘ !

I

i'

I . 1"il
; Vi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
. i

lí f- «
.1

Aracaju, 27 de Setembro de 20.23. li 
N“. 202300457190 \

CNPJ:49.121.434/0001-39

Contribuinte:IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 26/12/2023

r

1

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: CI.0028.0096 JG.073C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 r
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04/12/2023, 10:37 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

••i

' rí
i r r!'

,•\

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

49.121.434/0001-39
•í

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA
M
'i!RUA DOM BOSCO 108 / CIRURGIA / ARACAJU / SE / 49055-230 !

I
■!

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

:!:
? :

•i j i

'i i

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

i
í

/■:

I

Validade:24/ll/2023 a 23/12/2023

Certificação Número: 2023112407102054552499

Informação obtida em 04/12/2023 10:37:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

uihtipsiWconsulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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r fihPNDOR JADICIPRIN 
JATTIÇA DN TRABPiLHN

/;• *!
ftICORTIDÃN NOGATIVA DO DÉBITNT TRABALHITTA! i-

.Ül
r :*

■ f.h> .
■

Nome: IBCM INTTITATN BRATILOIRN DO CAPACITACAN MANICIPAL LTDA 
(MATRIZ O FILIAIT)
CNPJ: 49.121.434/0001-39 
Certidão n°: 36626988/2023 
Oxpedição: 24/07/2023, às 09:'31:41 
Validade: 20/01/2024 
de sua expedição.

-A'

*!

:!fj180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 49.121.434/0001-39, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores ' 
Trabalhistas . 1 :
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e^ 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.- 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

i.

1 <

PNDORJAICO PJPORTANTT
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou'em 
acordos judiciais trabaIhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por .Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

luvilTu' ■i : civit tUt?. Jus .;;r
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f* CONTROLADORIA-GERAL DA LINlÃc/ ^O
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N)
Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) ■i. r,í*

,:í;
Consultado: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA

l!CPF/CNPJ: 49.121.434/0001-39 »

i

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. • í

i;

i

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

• [ •r

/>
Os Sistemas ePAD <• CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federai.

<
O Cadastro Nacional de. Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imne.didas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

'
Certidão emitida às 16:11:52 do dia 13/12/2023 , com validade até o dia 12/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://eertidoes,cgu.itov.br/

Código de controle da certidão: H6JJhAKllC6LahSedeED

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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X/ SIMÕES PILHO

l

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Ne 013/2023

HOMOLOGAÇÃOi

<A Câmara Municipal da Slmôes Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
15.743/2023: INEXIGIBILIDADE n6 013/2023 - Objeto: Inscrições para o '16e Congresso Brasileiro 
de Agentes Públicos*.; Empresa contratada: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA: CNPJ n° 49.121.434/0001.39: Valor global de RS 7.182,00 (sete mil, cento o 
oitenta e dois reais): Oevaldo Soares do Souza - Presidente da Cômara Municipal do Simões 
Filho/BA, 14 de dezembro de 2023.

r
!.*I

I
i I

l
i

»•

* t
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I
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r

4

Coniíicaçôo Digital: EXLY4 YGT+YIDYQE6T-RS fOWDQM-PFÔTL6RC
Versão efotrCnicõ disponível om: httpsY/cememsímoesfil^da,gov.br/

Documento èssínaóo dipitafmenre conforme MP n® 2300-2/2Q0) de 24/03/200), quc Instftüi 3 fnfrô-e$trun>ra de Chaves Publicas 3ras»eífa • ICP Brasil
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VfEXTRATO DE CONTRATO INEXI6IBILIDADE N° 013/2023
£- o/
o

EXTRATO DE CONTRATO
i ' •

A Câmara MunMpel de Simões Filho toma público o resumo do segulnto contraio de prestação do serviços: 
Processo Administrativo n» 15.743/2023; INEXI6IBILI0ADS n* 013/2023 - Objeto: Inscrições para o '16° 
Congresso Brasileiro do Agentes Públicos*.: Empresa contratada: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO OE 
CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA; CNPJ n" 49.121.434/0001-39; Valor global de R$ 7.162.00 (sete mD, 
cento e oitenta e dois reais): Contrato n* 035/2023: Data da assinatura: 14/12/2023; Vigência: 14/12/2023 a 
12/03/2024. Dotaçõo: Ôrgêo/Unldado: 01.01.001 - Câmara Municipal do Simões Filho; Atividade: 
01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos o Administrativos; Elemento do despesa: 
3.3.90.39.99 - Outros Serviços do Terceiros/Pessoa Jurídica: Fonte do Recurso: 1.500 - Recursos nêo 
Vinculados de Impostos. DevaWo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Fího/BA. 
14 de dezembro de 2023.

i
i

i

i
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0
Certificação Digital: EXLY4YGT-YIDYOE6T-RSIQWDBM-PFBTL6RC
Versão eletrônica disponível em: httpsY/camarasimoosfilho.ba.gov.br/
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CifTwa MunidpAl

SIMÕES FILHO
I ■!

. •'!

PORTARIA N.°110/2023

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

m.â
;

I

rORTAAM W». 11C/2023

NOMFIA GESTOR OE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
Âmbito oa cAmara municipal oc simOts filho-ba. I

i
O mstoo/rt DA CÂMARA MUWOPAt DE SIMÕES niHO, atado da Sahli, no uso d« suas 
alrlÍHjIf&tt legaisconferldai peteRejlmento InternodiCAman Municipal, e emconlormWade com 
a LelOfSinica Municipal.

CONSIDERANDO «ve. cabe à Administra tio Pública, nos termos da lei Fedenl nr. 14.13J/I1 t 
Decreto Legislativo nf, 002/2023, acompinbtr e (iscaitar a eífcuçio das contratos celebrados, 
atr avds de um representante da ÁdmrVilstraeío PtíbEat et&edttmentc deilgntda;

I

l •i
i

i

CONSIDERANDO a Imponincla de a Administrado Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestlo mah eficiente dos contratos administrativos: i

iCONSIDERANDO a necessidade de padronlier os procedimenae de acompanluments e riscatin;lo 
dot contratas mantidos por este 6r£Sd pCbCco;

RESOLVE:

An. 1». Designar o servidor ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS, matricula n*. 1990, como Gastór dá 
Contraice Administrativos no Smblto da Clmara Municipal de SimOes Ftlho4A. cm conformidade 
com e art 6 do Decreto Legtslaitvo nt 002/2023.

I

An. 2*. Designar o servido UEUTON GOMES DOS SANTOS, matricula nt, 2011. como rubstllutodo 
Gestor de Contratos Adminlstretlvoinolmblto da Cintara Municipal de Sm4es Filho-6A, com fulcro 
no an. 6do Deatto legislativo ni. 002/2023.

An. 3*. O gestor do contrato e. nos seus afastamentos e Impedimentos legais, ao seu substituto, 
deveriobsarvar oouantodlspastonoan. 18 do Decreto legislativo n*. 002/2023.

i .

An. 4*. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubfcuçío.

Registre-se, PubHque-se. Cumpra-se.

Gabinete da presldincla, 13 de levertlre de ?02À

1
C.
«LOOSOARtt DE SOUZA 
iMARA MUNICIPAL DE SIMÕES f IlHOPRESIDE1

eu». >A’-C'fte»-crp.4j>at«co-*»etiritw-a<H>
tcvrai: tnlitcanco/ noa-rasi
sa*: es&MrsaoaaUeJt íd

CerVflceçèo Digital: HQJX2E3V-FM88CBWN-4YONTB2X-FWH9MYPD
t/erséo eletrônica disponível em: MpsjdcamamsImoesfilliD.bB.gov.br/

Documento assinado dlgltalmente conforme MPn°2.200-2/200) de 24/08/200), que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Omtra Hunidpd
SIMÕES FILHO«

W‘ ! :

%êè >c*v5lPORTARIA N° 415/2023
i
O

í

4í
1' l

ESTADO DA &AHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

i i

:• •
PORTARIA N»41S/202J i

t
i

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR' E-.' 
FtSCAUZAR EXECUÇÁO DE CONTRATO NO 4M8/TÕ. 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO/BA. 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N* 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribulçdcs legais conferida» pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pola Lei Orgânica 
do Município de Simfcs Filho- BA e conforme o Decreto n* 002/2023 que ‘Regulamenta o disposto 
no § 3* do art. 8* da Let n* 14.133, de 01* d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão do contratação e dos 
gestores c fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Slmbes Filho.'

1 }
; I

RESOLVE:

An. 1* • Designar o (a) servidor (a) Carla Santos de Andrade Santos, matricula n* 04$, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços n° 035/2023. celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO-BA e IBCM INSTITUTO BRASILEIRO OE 
CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA. cujo objeto: Inscrições para o ‘IS* Congresso Brasileiro de 
Agentes Públicos'.

I
i

Art. 2*- Dõ-secíãnda para o (o) servidor (a) designado (a) e pubSque-se.

An. 3* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos o data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Prosidãncla. 14 de dezembro de 20/3.

J^At&fSdARES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

P/íçada Centro -CEP.«J.SOOOO-Simõn Filho-tuhlj
Telefone: l?l| J1M-7Í0C 

$lte: www.onarnlmoeiritho.tM.tov.tw

o
i

CertincaçOo Digitei: XY8EPIQ0-ASDPVD0Z-JTHHUSLC-Y0CRUPQZ
Versão eletrônica disponível em: httpsJ/camarasImocsfilho.ba.gov.br/
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação

\
i

f\LHO
vO

:<a-—i Dados do Processo i Ut!
OData; 06/12/2023 09:07:50N°; 15743

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO Lí9<
O-
O
3

Ficha de Informações

Página i diEmitido em: 06/12/2023 09'08'35Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / /
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